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RESULTADO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO – N° 007/2019 

 

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para 

conhecimento dos interessados que esta Coordenadoria Municipal de Trânsito, julgou as defesas 

abaixo especificadas, com a seguinte decisão: 

 

 

PLACA AIT PROCESSAMENTO PROTOCOLO DECISÃO 

OWS4018 AG04651949 9400466 12309/2019 INDEFERIDO 

OQT7187 AG04652037 9480813 12424/2019 INDEFERIDO 

GRZ1123 AG04652067 9469154 12600/2019 INDEFERIDO 

EPD4362 AG04651975 9469186 12826/2019 INDEFERIDO 

 

 

Da decisão da Autoridade de Trânsito, cabe recurso, tempestivamente para a Junta Administrativa 

de Recursos de Infrações - JARI. O Recurso deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de 

Andradas, Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/n, Bairro Centro, Andradas-MG, CEP 37795-000, ou, 

enviado por remessa postal. 

 

 

Andradas, 05 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

Elton Gonçalves Carvalho 

Autoridade Municipal de Trânsito 

Portaria 101/2017 

 


